
PROJETO DE LEI Nº 007-03/2023 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

COMO RUA BENNO GOTTSELIG A ATUAL 

RUA SEM DENOMINAÇÃO LOCALIZADA 

NO BAIRRO PICADA AURORA. 

 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no uso das 

atribuições previstas por Lei Orgânica e Regimento Interno vigentes, faz saber que a Câmara 

de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo nº.../2022 e sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada Rua BENNO GOTTSELIG a atual Rua sem denominação, 

localizada no Bairro Picada Aurora, definido conforme mapa anexo, o qual será parte integrante 

desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA   

MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CRUZEIRO DO SUL/RS, EM 17 DE ABRIL 

DE 2023. 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

 

MARNI EDIZA TRENTINI LEDUR                                DAIANI MARIA                       

Primeira-Secretária                                        Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 



 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 007-03/2023 

 

 

 Senhor Presidente, 

 Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresento o Projeto de Lei nº 007-03/2023 que 

denomina a atual Rua sem denominação como Rua Benno Gottselig, localizada no Bairro 

Picada Aurora. 

Benno Gottselig, nascido em 12 de janeiro de 1923, era casado com Melita Gottselig, 

com quem teve 13 filhos. Morador da Picada Aurora por mais ou menos 13 anos. 

Foi um dos fundadores da Sociedade do 25 de Julho. Teve várias atuações na Sociedade, 

sendo: presidente, tesoureiro e do conselho fiscal. 

Ajudou na construção da Escola Roque Gonçalves, onde mais tarde fez parte da 

diretoria. 

Suas terras localizavam-se na Estrada Geral que liga Picada Aurora a Sampaio. A 

Prefeitura solicitou para ele, que cedesse terra para abertura de uma estrada que liga a Estrada 

Geral a Linha 25 de Julho. 

E veio a falecer em 30 de dezembro de 2005. 

Espero contar com a concordância dos Edis, solicitando a aprovação da proposta que 

ora se apresenta.  

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ANDRÉ SCHMITT 

Vereador 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 





 


